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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INLCUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA
 

OFÍCIO Nº 56/2021/SEDS/SEISP-ASSESSORIA I/MC

Brasília, 23 de junho de 2021.

 
Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social
VITOR VIEIRA BARBOSA
 
 

Assunto: Requerimento nº 00888/2021 - CPI PANDEMIA - URGENTE

 

 

1. Faço referência ao   DESPACHO Nº 1748/2021/SEDS (SEI nº 10412706), por meio do qual
encaminha o  Ofício nº 279/2021/SE/DPAR/MC (SEI nº  10410310),  por meio do qual a Diretoria
Parlamentar e Federativa  solicita  manifestação acerca do  Requerimento  nº 00888/2021 - CPI
PANDEMIA (SEI nº 10410298), de autoria do Exmo. Sr. Senador Humberto Costa (PT-PE), em que "requer
que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Cidadania, João Roma, informações sobre a
condução do governo federal na pandemia em relação à população quilombola, no prazo máximo de 10
dias".

2. Em cumprimento à  PORTARIA Nº 1.828/GM/MC, Anexo IX, que  Dispõe sobre o fluxo de
tramitação de Requerimento de Informação,  solicito  manifestação  por meio de NOTA TÉCNICA, com a
habitual assinatura/ratificação do titular da Secretaria, com vistas a habilitar o ofício de resposta do Sr.
Ministro desta Pasta à parte demandante.

3. Diante do exposto,  encaminha-se  da manifestação desta Secretaria Nacional, por meio
da  Nota Técnica nº 67/2021 - SEDS/SEISP/DECOMP/CGDIA (SEI nº  10420146),  Despacho nº
266  /2021/SEDS/SEISP/DEEP  (SEI nº  10419934),  Despacho nº 135 /2021/SEDS/SEISP/DIP (SEI
nº 10424894), Despacho nº 182 /2021/SEDS/SEISP/DEFISP/CGAAG (SEI nº 10427748).

Atenciosamente,

 
*Assinado Eletronicamente*

CAMILE SAHB MESQUITA
Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva

 

  

Documento assinado eletronicamente por Camile Sahb Mesquita, Chefe de Gabinete, em
23/06/2021, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 10436154 e o código CRC EEEC3559.
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